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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N. 00 1 /2025 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE APROVA: 
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Altera o art. 18 da Lei Orgânica do 
Município, que trata dos períodos 
legislativos da Câmara Municipal de 
Beberibe na forma que indica. 

Art. 19 Fica alterado o art. 18 da Lei Orgânica de Beberibe que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 18. A Câmara municipal reunir-se-á na sede do Município, em Sessão 
Legislativa, de 12 de fevereiro a 30 de junho e de 01 de agosto a 20 
dezembro." ( NR) 

Art. 29 Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, EM 02 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 
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Justifica-se nossa propositura a necessidade de melhor adequarmos os 
períodos de funcionamento da Câmara Municipal de Beberibe. Frente às legislações federal, 
estadual e municipal. 

Assim solicitamos de nossos pares a devida aquiescência a afim de 
aprovarmos a matéria em comento. 
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